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“Para quem tem fé, a vida nunca tem fim.”  

O Rappa 



 

RESUMO 

 
 

O crescente número de animais em situação de rua, criou a necessidade de se pensar alternativas 

para o controle dessa população, procurando-se proporcionar melhores condições de bem-estar 

animal em conjunto com medidas para preservar a saúde pública. Alguns grupos de pessoas, 

pertencentes à comunidade, com ou sem o auxílio do poder público, criaram ações que 

frequentemente são referidas como “Animal Comunitário”. Dessa forma, é necessário que a 

população comece a se familiarizar com o termo animal comunitário e assim se tenha uma 

harmonização entre a comunidade e os animais não domiciliados, de modo que o trabalho 

realizado teve como objetivo realizar uma revisão da literatura narrativa acerca das ações sob a 

denominação “Animal comunitário” ou atividades realizadas com a mesma finalidade. Este 

trabalho permitiu reunir os conhecimentos acerca dos programas relacionados aos animais 

comunitários no Brasil, e sua importância como componente essencial nas estratégias de 

controle animal e saúde única. Contudo, ainda é necessário que muito mais pessoas tomem 

conhecimento deste tipo de ação, sobretudo os gestores públicos, pois a parceria entre 

comunidade e município é fundamental para o sucesso dessa medida. 

 

Palavras-chave: Saúde única. Medicina veterinária do coletivo. Bem-estar animal. Cão. Gato. 





 

ABSTRACT 

 

 

The growing number of homeless animals has created the need to think about alternatives to 

control this population, seeking to provide better animal welfare conditions in conjunction 

with measures to preserve public health. Some groups of people, belonging to the community, 

with or without the help of the public authorities, created actions that are often referred to as 

“Community Animal”. Thus, it is necessary for the population to begin to become familiar 

with the term community animal and thus have a harmonization between the community and 

non- domiciled animals, so that the work carried out aimed to conduct a review of the 

narrative literature about the actions under the name “Community animal” or activities 

carried out for the same purpose. This work made it possible to gather knowledge about 

programs related to community animals in Brazil, and its importance as an essential 

component in animal control and unique health strategies. However, it is still necessary that 

many more people become aware of this type of action, especially public managers, since the 

partnership between the community and the municipality is fundamental for the success of 

this measure. 

 

Keyword: Unique health. Collective veterinary medicine. Animal welfare. Dog. Cat 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O amplo espectro de benefícios que a convivência com os animais traz para os 

humanos é verificado por meio de estudos que referem desde a melhora de doenças 

psicológicas até a diminuição da pressão sanguínea e prevenção da obesidade (DOTSON; 

HYATT, 2008). Diante dessa realidade, animais de companhia estão sendo indicados para 

servirem de companhia em terapias com humanos (LAGES, 2019). 

O Brasil é um exemplo de como maus hábitos de criação associados à procriação 

descontrolada de cães e gatos, principalmente em comunidades com condições precárias, 

podem gerar graves problemas, decorrentes da super população em pequenas e grandes 

cidades (FRIAS et al., 2007). 

A Organização Mundial de Saúde, no ano de 2013, reportou que no Brasil existem 

em média 30 milhões de animais, sendo estes, predominantemente cães e gatos, em situação 

de rua ou abandono (OMS, 2013). Anda (2017), refere ainda que, nas grandes cidades, para 

cada cinco habitantes há um cachorro, e, destes, 10% estão abandonados. 

Os animais não domiciliados procuram áreas com oferta de alimento e abrigo, 

geralmente áreas urbanas com alta densidade populacional. Entretanto, vivem em más 

condições, expostos a riscos como maus tratos, acidentes, condições climáticas adversas e 

doenças (WSPA, 1990; ICAM, 2007). 

Uma área de importante desenvolvimento no país é a Medicina Veterinária do 

coletivo, uma vez que envolve medidas intersetoriais, tais como a medicina preventiva, 

bioética, saúde pública, bem-estar animal, esterilização de cães e gatos, entre outras; contexto 

no qual estão inseridas atividades como “Cão Comunitário” e semelhantes (MARTINS et al., 

2016). 

Embora vivam nas ruas, os cães comunitários recebem cuidados de um grupo de 

pessoas e não de um indivíduo apenas, tanto para se alimentarem, quanto para terem acesso 

a esterilização e vacinas (HØGASEN et al., 2013) 

Assim, percebe-se que estes animais possuem, apenas suas necessidades básicas 

atendidas (KWOK et al., 2016). 

O médico veterinário que acompanha e dá assistência a animais comunitários, atua 

em um contexto de saúde única, que relaciona a saúde animal à humana e desempenha papel 

fundamental na saúde pública (World Health Organization, 1975; HØGASEN et al., 2013) 

No Brasil, diversas cidades já possuem ações com animais comunitários. O 
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município de Campo Largo, no Paraná, é um exemplo, onde voluntários da comunidade, 

registrados pela administração pública, assumem a responsabilidade de proporcionar 

condições que permitam uma boa qualidade de vida e acionar o serviço veterinário municipal 

no caso de agravos à saúde (KWOK, et al.,2016). 

Desse modo, objetivou-se estudar as ações sob a denominação “Animal 

comunitário” ou atividades realizadas com a mesma finalidade no Brasil. 
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2 METODOLOGIA 

 

O presente trabalho se deu em forma de revisão narrativa, no qual foram usadas 

pesquisas no Google e Google acadêmico com termos referentes a animal comunitário, cão 

comunitário e animal de vida livre, sem limitação de idioma e datas. 

Como critérios de inclusão, foram selecionados estudos que tinham conceitos e 

referências sobre animais comunitários, abordando temas básicos sobre bem-estar animal, 

abandono, legislações que abordam os animais comunitários, relação entre animais e 

humanos, problemas enfrentados pelo programa e seus benefícios. 
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3 DESENVOLVIMENTO 

 

O descontrole populacional de cães e gatos é um problema de abrangência mundial, 

cuja solução depende da intervenção de órgãos governamentais e da sociedade em geral 

(LIMA et al., 2010a). 

De acordo com o Instituto Pet Brasil (IPB, 2019), estima-se que o Brasil tenha em 

torno 78 milhões de cães e gatos, sendo 54,2 milhões de cães e 23,9 milhões de gatos. 

Animais que vivem sob tutela das famílias abaixo da linha de pobreza e animais considerados 

comunitários (moram nas ruas e recebem cuidados de voluntários) representam 5% do total, 

dos quais 69% cães e 31% gatos. Os animais abandonados, que permanecem nas ruas sem 

cuidado humano ou estão sob cuidados de ongs ou do poder público, não estão contabilizados 

nesses 5%. 

Em estudo realizado em 2010 na Espanha, pela Fundação Affinity, para identificar 

as causas do abandono o perfil de distribuição destes animais, por gênero, idade e estado de 

saúde, obtiveram-se os resultados detalhados nos gráficos 1, 2 e 3 (Affinity Petcare, 2019). 

 
Gráfico 1: Principais motivos de abandono de cães e gatos. 

Fonte: Adaptado a partir de Affinity Petcare 2010 
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Gráfico 2: Perfil dos cães e gatos abandonados relacionado à idade e ao estado de saúde. 

 

Fonte: Adaptado a partir de Affinity Petcare 2010. 

 

 

Gráfico 3: Perfil dos cães e gatos abandonados, relacionado ao gênero. 

Fonte: Adaptado a partir de Affinity Petcare 2010. 

 

 

O sucesso no enfrentamento aos problemas de saúde pública decorrentes do abandono 

de cães e gatos, passa pela adoção de ações conjuntas entre a comunidade e os órgãos públicos, 

que promovam o bem-estar dos animais e da população (NOGUEIRA, 2009). 
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conscientização acerca da necessidade das pessoas adotarem atitudes compatíveis com a guarda 

responsável de cães e gatos, o que terminará por ajudar a atingir os resultados desejados (LIMA 

et al., 2010b; FARIA, 2014). 

Há participação significativa do abandono de cães previamente domiciliados para o 

contingente de animais não domiciliados, pois devido as dificuldades que enfrentam, animais 

errantes tem baixas taxas de reprodução e sobrevivência, muitas vezes não atingindo idade 

adulta (CACERES, 2004). 

Os animais encontrados em ambientes públicos, geralmente são abandonados em 

decorrência da ideia equivocada da população acerca da possibilidade de sobrevivência 

desassistida, associada à debilidade da legislação pertinente sobre a responsabilização e punição 

dos infratores (FARIA, et al, 2013). 

O abandono caracteriza irresponsabilidade e falta de comprometimento com a vida. 

As legislações devem ser manuscritas de forma cuidadosa, evitando brechas para evitar a 

impunidade (ROBERTSON, 2008). 

Como se tem uma grande taxa de abandono de animais, já deveria ter se criado 

estratégias para evitar esse tipo de comportamento, tais como, aumento da vigilância em locais 

públicos onde costumam ocorrer esta prática (GARCIA; CALDERÓN; FERREIRA, 2012). 

Santana et al. (2004), afirmam que o desconhecimento sobre a guarda responsável, gera 

comportamentos inadequados de alguns tutores de animais, que os adquirem por impulso e não 

percebem que podem viver por muitos anos, sendo fonte de ônus, cuidados e trabalho. 

Segundo Moutinho et al. (2015), os animais errantes geram uma demanda de 

necessidades especiais, advindas da saúde pública e isso é uma realidade observada em vários 

municípios do país. 

Durante muito tempo, a estratégia de guarda responsável foi prejudicada em cidades 

brasileiras, pois o método de controle populacional de animais de rua, caracterizava-se pela 

captura e extermino. Contudo, esse tipo de técnica se tornou obsoleta, pois não era eficaz para 

a questão de abandono e controle populacional (GARCIA, MALDONADO, LOMBARDI, 

2008 apud ALMEIDA, 2017), o que passou a ser reconhecido mundialmente (WHO, 2013). 

O conceito de guarda responsável ganhou espaço, e a percepção de que a eutanásia de 

um animal saudável não é um meio ético e aceitável (MOLENTO, 2014). 

Dessa maneira, a principal atitude para o controle dos animais é a castração dos animais 

domiciliados e de rua. A castração é a principal alternativa para reduzir as ninhadas 

indesejáveis, o estresse dos cios, prevenir brigas entre animais de rua, problemas oncológicos 
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tanto em fêmeas quanto em machos e infeções uterinas (DIREITO ANIMAL CURITIBA - 

OABPR, 2019). 

Embora seja muito relevante discutir a respeito de bem-estar animal, ainda há muita 

polêmica, devido à variedade de termos utilizados para sua definição. Sendo mais aceita a citada 

por Tannenbaum (1991) e Fraser (1995) que afirma que bem-estar animal é estado no qual o 

animal tem uma qualidade de vida dentro de um padrão de vida boa e satisfatória, havendo boa 

saúde física e mental. 

O termo bem-estar animal está interligado com um conceito bastante conhecido, que 

foi criado pelo Parlamento Inglês, após a jornalista e veterinária Ruth Harrison publicar o livro 

intitulado Animal Machines, o qual descrevia a situação deplorável de animais de fazenda. 

Posteriormente foi criado o conceito das 5 liberdades, que devem ser atendidas para 

caracterização da condição de bem-estar e que incluem itens como: acesso a alimento e água, 

ausência doença ou injúria, questões de estresse, desconforto e dor, além da possibilidade de 

manifestar o comportamento normal para a espécie (INSTITUTO CERTIFIED HUMANE 

BRASIL, 2017). 

Enquanto não é possível atingir uma situação ideal, na qual os animais recebam cuidados 

adequados em um lar, é fundamental a mobilização da comunidade no sentido de oferecer 

cuidados aos errantes, que sofrem devido à irresponsabilidade de um tutor (ATPA PROTEÇÃO 

ANIMAL, 2009). 

No Brasil, o vínculo de afeto estabelecido entre cães não domiciliados e pessoas de um 

determinado local, que implica no oferecimento de cuidados, e configura uma oportunidade 

promissora para melhoria das medidas de controle populacional, a partir da qual constitui-se a 

figura do animal comunitário (RUNCOS, 2014). 

O programa cão comunitário é uma estratégia de promoção de saúde e alívio únicos, 

mesmo na ausência de um tutor definido, por meio da integração entre órgão público e 

comunidade, a qual assume vínculo com os animais e atua por meio de mantenedores ou 

cuidadores (RUNCOS, 2014 apud ALMEIDA, 2017). 

Como afirma Almeida (2017), os cães comunitários são uma realidade no país e desse 

modo, podem ser monitorados em seus ambientes de convívio, em virtude da relação de 

proximidade com a comunidade local. 

A partir de programas com animais comunitários, podem se estabelecer situações nas 

quais o bem-estar passe a ser levado em consideração (RÜNCOS, 2014). Resultados obtidos 

pelo mesmo autor, em estudo no Paraná, revelaram que os cães comunitários acompanhados 



18 
 

apresentavam índices regulares a altos de bem-estar. 

Sabendo que um dos pontos do bem-estar animal e das cinco liberdades é que o animal 

possa expressar seu comportamento natural e assim, ele possa ter uma um nível de qualidade 

de vida adequado, podemos destacar esse ponto positivo para os animais comunitários, no qual 

eles tem livre acesso para se movimentar, brincar e socializar com outros animais 

(DAWKINS,1988). 

Dessa maneira, quando se investe em castração e acompanhamento sistemático da saúde 

desses animais, pode-se inferir que eles estão tento uma qualidade de vida parecida com os 

domiciliados, uma vez que a expectativa de vida destes também melhora (MANTOVANI, 

2016). 

Assim, podemos afirmar que os animais comunitários são uma realidade no Brasil e que 

é um programa com um aspecto inovador e que proporciona um vínculo maior entre os humanos 

e os animais e ainda permite uma perspectiva de saúde única e bem-estar animal (MILLS, 

2012), e dessa forma temos o programa do animal comunitário diretamente relacionado com a 

diminuição do fluxo dos animais de rua, o que é desejado pela OMS (WHO, 2005). 

Como já vimos, em algumas regiões Brasileiras o programa de animal comunitário já 

está sendo colocado em prática, dessa forma tem algumas legislações que os protegem. Porém, 

para se torna um animal comunitário é necessário que ele se enquadre em alguns pré-requisitos 

e assim, possa ser cadastrado (AOPA, 2019). 

Segundo Molento (2014) as ações trazidas pelo Programa Cão Comunitário refletem 

diretamente na saúde da comunidade e podem servir como instrumento para o 

comprometimento do poder público para com esses animais. 

Dessa forma, manter o programa do animal comunitário traz apenas benefícios para os 

animais, população e ambiental (MILLS, 2012), contudo, ainda há pessoas nas comunidades e 

entre profissionais da saúde, incluindo médicos veterinários, que não são favoráveis a 

programas que envolvem animais comunitários. Como exemplo, podemos citar um artigo 

publicado no Chile (ROJAS et al., 2018), que afirma que a presença de cães de vida livre e 

comunitários nas ruas gera altos custos para o sistema de saúde decorrentes do tratamento de 

mordidas e zoonoses, além de perdas para a economia do núcleo familiar e danos psicológicos. 

Apontando ainda, que fora das cidades, acrescenta-se a perda de gado e danos à fauna nativa, 

que permanece em constante ameaça 

Segundo Frazin et al. (2006), em estudo realizado em casos de mordeduras atendidas 

em prontos-socorros, 41,4% dos ataques foram dirigidos ao próprio tutor e grande parte das 

mordidas ocorreram em um domicílio. 
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No Brasil, como por exemplo, na cidade de Porto Alegre, há casos de ações na justiça 

referentes à instalação de casinha e comedouros nas ruas para os animais comunitários, sob 

alegação de secretarias municipais de que atrapalham a circulação nas calçadas, o que fere a 

legislação municipal (VARGAS, 2019). 

Por outro lado, já existem decisões judiciais amparando o cão comunitário, como a que 

assegurou a permanência de um cão que era cuidado por alguns moradores de um condomínio 

em Ribeirão Preto - SP (G1 SP, 2011). 

Cabe ressaltar que a Lei Federal n.13.426, de 2017, teve vetados, justamente os artigos 

relacionados ao financiamento das políticas de controle de animais, sob alegações questionáveis 

e que demonstram desconhecimento ou descaso com o conceito de saúde única. 

Vieira et al. (2016), nos reportam que no país existe legislações que protegem os animais 

e o Código Civil, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2003, garantem a tutela - diga-se: 

proteção e zelo - do Estado para eles 

Já a norma dos delitos contra o ambiente (Lei nº 9.605/98) versa sobre o respeito à 

proteção animal e destaca-se por designar sanções voltadas às pessoas que a descumprirem, as 

quais variam de detenção de 3 meses a 1 ano ou multa. No artigo 32 da referida lei, descreve- 

se como crime “praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos e exóticos” (CF, 1998). 

George Heuse sugeriu uma proposta, a qual se tornou uma Declaração Universal, e 

prevê que os animais são seres e não objetos, e que merecem ter os mesmo direitos e proteção 

dos humanos. Nessa declaração de 1978, ele afirma que os seres humanos não são donos dos 

animais, que apenas temos a tutela deles e devemos respeito e o dever de dar-lhes qualidade de 

vida (SILVA, 2019). 

As principais legislações estaduais e municipais que fazem referência à figura dos 

animais comunitários, os definem como aqueles que, apesar de não terem responsável definido 

e único, estabelecem com a comunidade onde vivem vínculos de dependência e manutenção 

(Quadro 1). 

O quadro 1 relaciona as principais legislações brasileiras que fazem referência à figura 

do animal comunitário, além de informar os principais itens contemplados nos seus textos e as 

responsabilidades do poder público e dos cuidadores, quando previstas. 
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Quadro 01: Legislações estaduais que regulamentam a figura do animal comunitário 
 

 
Ano 

Legislação/ 

Âmbito 

 
Localidade 

 
Itens contemplados/responsabilidades 

 

 

2008 

Lei no 6435 

Estadual 

Rio de Janeiro Poder Público: 

Prestar atendimento Veterinário 

Realizar esterilização 

Proceder à identificação a ser feita por meio 

de cadastro renovável anualmente 

 
2008 

Lei no 12.916 

Estadual 

São Paulo Registro do animal (não define de que forma) 

Esterilização 

Identificação do cuidador 

Termo compromisso para o cuidador 

 
2009 

Lei no 13.193 

regulamentada 

pela Lei no 15.254 

Estadual 

Rio Grande do 

Sul 

Registro do animal (não define de que forma) 

Esterilização 

Identificação do cuidador 

Termo compromisso para o cuidador 

 
2010 

 
Lei no 14.139 

Estadual 

 
Pernambuco 

Registro do animal (não define de que forma) 

Esterilização 

Identificação do cuidador 

Termo compromisso para o cuidador 

 

 

2012 

 

 

Lei no 17.422 

Estadual 

 

 

Paraná 

Responsabilidade da comunidade: 

 
 

Registro do animal 

Esterilização 

Identificação do cuidador 

2016 Lei no 21.970 

Estadual 

Minas Gerais Identificação e esterilização (órgãos 

competentes) 

 
2018 

 
Lei no 11.140 

Estadual 

 
Paraíba 

Esterilização 

Identificação do cuidador 

Setor de zoonoses: esterilização 

Cuidador: pós-operatório esterilização, 

alimentação, proteção e medicação 
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2020 Lei no 6.612 

Estadual 

Distrito Federal Identificação e registro do animal com 

microchip (preferencial) ou coleira com 

identificação 

Cuidador: higiene, alimentação, saúde e 

limpeza do local. 

 
2004 

 
Decreto no 23.989 

Municipal 

 
Rio de Janeiro- 

RJ 

 
Registro do animal (não define de que forma) 

Identificação do cuidador 

Poder público: identificação e tratamento 

veterinário 

2013 Lei no 6.464 

Municipal 

Rio de Janeiro- 

RJ 

Assistidos por protetores 

 
2016 

 

Lei no 1054 

Municipal 

Blumenau- 

Santa Catarina 

vacinação vermifugação 

esterilização identificação 

cadastramento 

 
2016 

 
Lei no 6.639 

Municipal 

 
Rio Verde-GO 

Registro do animal (não define de que forma) 

Esterilização 

Vacinação 

Identificação cuidador principal 

Termo compromisso para o cuidador 

2017 Lei no 2.588 

Municipal 

 
Barueri-SP 

 

Cuidador: Coleta das fezes, registro e 

cadastro do animal 

2017  

 

 

 

 

Lei no 3.816 

Municipal 

 

 

 

 

 

Biguaçu-SC 

Registro, esterilização, autorização para 

manutenção de casinha e mantimentos em 

espaço público. 

Cuidador: Requerimento com abaixo assinado 

da comunidade. 

Centro de castração de Biguaçu: registro e 

esterilização. 

Autorização casinha: Secretaria de 

Planejamento e Gestão 

2017 Lei no 15.449 

Municipal 

Campinas-SP Cuidador: alimentação, saúde, bem-estar e 

remoção dos dejetos 

Poder público: vacinação antirrábica 
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2017 

 

 

 

 

 

Lei no 7.334 

Municipal 

 

 

 

 

 

Caruaru-PE 

Identificação do animal (não define de que 

forma) 

Controle- Esterilização 

Assistência Médica 

Cuidador Comunitário: 

Alimentação 

Assistência Médica 

Abrigo 

Munícipio: 

Atendimento Ambulatorial Gratuito 

Esterilização Gratuita 

2017 Lei no 6.120 

Municipal 

Jacareís- SP Autorização da existência de casinhas e 

utensílios 

Cuidador: todos os cuidados. 

 
2018 

 
Lei no 643 

Municipal 

 
Florianópolis- 

SC 

Prioridade para registro (microchip), exames 

sangue, vacinação e esterilização. 

Atendimento veterinário. 

Poder público: registro (microchip), exames 

sangue, vacinação, esterilização e 

atendimento veterinário. 

 

 

 

 
2018 

 

 

Lei no 3010 

Municipal 

 

 

São Caetano do 

Sul- São Paulo 

 
Assistência Médica Veterinária, um local 

limpo, saudável e seguro para morar com 

abrigo, dotado de vasilhas com alimentação e 

água. 

Responsabilidade pela guarda: 

População do local 

Organização civis de proteção animal 

 
2019 

Lei no 2.249 

Municipal 

 
Ibirité-MG 

Registro do animal (não define de que forma) 

Identificação cuidador principal 

Cuidador: alimentação 
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2019 

 

 

 

 

 

Lei no 

2.315 

Municipal 

 

 

 

 

 

Ouro Branco- 

MG 

Esterilização, identificação com microchip e 

vacinação com recursos dos protetores da 

comunidade onde vivem; 

Liberada a colocação das casinhas e 

comedouros em calçadas públicas, passarelas 

ou em frente a comércio 

Cuidados: Alimentação, água e assistência 

veterinária. 

Fonte: Elaboração própria, 2020. 

 

 

No levantamento realizado para redação deste trabalho, não foi possível identificar uma 

lei federal que regulamentasse a realidade dos animais comunitários, que somente é referida em 

um projeto de lei de 2011 de número 2.833-B (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2011). 

Podemos ver que, no Paraná desde 2013, municípios pioneiros tiveram a iniciativa de 

introduzir o programa do animal comunitário e o cadastramento dos animais, foram estes: 

Araucária, Campo Largo e Curitiba; servindo de modelo para os demais municípios, 

estimulando e proliferando tal iniciativa (ALMEIDA, 2017). 

O programa do animal comunitário é semelhante nessas cidades, tanto que eles se 

usaram como referência para dar início ao projeto. O objetivo é que os animais de rua possam 

ter uma qualidade de vida, dessa forma são cadastrados, vacinados e castrados e são associados 

aos seus mantedores para que se torne algo oficial e tenha proteção judicial. As pessoas 

reconhecidas como mantedores dos animais, devem dar uma qualidade de vida para ele, dessa 

forma eles tem a responsabilidade de disponibilizar alimentação, água, conforto e auxílio 

médico quando necessário (RUNCOS, 2014 apud ALMEIDA, 2017 ). 

Também podemos citar uma cooperação existente na cidade de Mariana, Minas Gerais, 

entre um parlamentar e uma ONG, onde foi construído o “I Cão domínio Comunitário”. A sede 

do local é supervisionada eletronicamente pela comunidade e oferece abrigo a cães 

comunitários, com instalação de comedouros e bebedouros. Os responsáveis pretendem 

expandir a iniciativa para outras localidades (PORTAL DA CIDADE MARIANA, 2020). 

Ainda foi possível identificar inúmeras ações com o mesmo escopo, em municípios 

brasileiros, como Esteio-RS (CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO, 2020), Torres-RS 

(FORTES, 2019), Florianópolis-SC (MOTTA, 2019), Ibirité- MG (CÂMARA IBIRITÉ, 

2019),Campinas- SP ( BALIZARDO, 2015), e Ribeirão Preto-SP (G1, 2012), além de outros os 

quais não se teve acesso. 
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4 CONCLUSÃO 

 

Este trabalho permitiu reunir os conhecimentos acerca dos programas relacionados aos 

animais comunitários no Brasil, e a sua importância como componente essencial nas estratégias 

de controle animal e saúde única. Aparentemente os estados das regiões sul e sudeste estão mais 

avançados e atualizados, no cuidado aos animais de rua. Contudo, necessita-se que mais pessoas 

tomem conhecimento deste tipo de ação, sobretudo os gestores públicos, pois a parceria entre 

comunidade e município é fundamental para o sucesso dessa medida. 

Programas de regulamentação e apoio às atividades relacionadas aos animais 

comunitários são uma necessidade, mesmo que transitória, enquanto houver abandono e a 

impossibilidade de adoção responsável deste contingente. 
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